
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

Conab - SUREG-RR

 Processo: 21223.000349/2024-82

CONTRATO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N.º  21223.000349/2024-82

CONTRATO Nº: 002/2025

CONTRATO  DE  COMPRA  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  COMPANHIA
NACIONAL  DE  ABASTECIMENTO  -  CONAB  E  A  EMPRESA  MULTIMIX
COMERCIO E DISTRIBUIDOR LTDA PARA FORNECIMENTO DE GUARDA-
SOL  (OMBRELONE) PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE RORAIMA.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173
da Cons�tuição Federal, cons�tuída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA, regida pela
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº
8.945,  de  27  de  dezembro  de  2016,  e  demais  legislações  aplicáveis,  e  pelo  seu  Estatuto  Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de 2017, publicada no
DOU de 19/01/2018, Seção 1, re�ficado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018,
Edição 16, seção 1, página 4,  com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº
26.461.699/0001-80,  através  de sua Superintendência  Regional  no estado de Roraima,  Inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  26.461.699/0474-97,   Inscrição  Estadual  nº  24.016062-6,  localizada  na  Av.
Venezuela,  nº  1120,  Bairro  Mecejana,  em  Boa  Vista-RR,  representada  por  seu  Superintendente
Regional,  Sr.  PABLO CABADAS MELO JUNIOR  (Designado conforme Portaria  181/2024),  e  por  seu
Gerente  de  Finanças  e  Administração,  Sr.  LEANDRO  DE  MORAIS  MAIA,  (conforme  nomeação  da
Portaria  nº  410/2023),  parte  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  empresa  MULTIMIX
COMERCIO  E  DISTRIBUIDOR  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  CNPJ
nº 57.840.300/0001-04,  com sede no endereço AV PROPRIA, Nº 34 - DOM TOMAZ - JUAZEIRO - BA,
neste  ato  representada  por  seu  Sócio  Administrador,  JADELSON  OLIVEIRA  DANTAS  (Conforme
contrato social), parte doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do
Processo  Administra�vo  n.º  21223.000349/2024-82,  referente  a  Dispensa  de
Licitação nº  90011/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de FORNECIMENTO DE GUARDA-SOL
(OMBRELONE), que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e pela proposta da contratada,
no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos



da Conab - RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações per�nentes, pelo ato que autorizou a
lavratura deste  termo (39717734),  pela  respec�va modalidade de contratação e  pelas  cláusulas  e
condições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Este  Contrato  tem  por  objeto  a  aquisição  de  Guarda-Sol  (�po  ombrelone)  para
atendimento das necessidades da Superintendência Regional de Roraima, conforme especificações,
condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Descriminação do objeto:

TABELA 01

ITEM TIPO DESCRIÇÃO UN marca  Quan6dade
Valor

Un. (R$)

Valor
Total
(R$)

01
Guarda-Sol

(Ombrelone)

Guarda-Sol

Material:  Fibra
Acrílica,
Material
Armação:
Alumínio,
Acabamento
Superficial
Armação:
Pintura,
Diâmetro:
3,50M,
Padronagem:
Lisa,
Caracterís�cas
Adicionais:
Base  Móvel  E
Sistema  De
Giro  De  360º,
Tipo:
Ombrelone,
Cor  Armação:
Branca

un Importwaz 01
R$

2.181,00
R$

2.181,00

Total 01 R$ 2.181,00

1.3. As  especificações  dos  bens  ora  contratados  encontram-se  detalhadas  no  Termo  de
Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de
sua assinatura, prorrogável na forma do art. 497 e 498, ambos do RLC.



2.1.1. Independente do tempo da vigência a contratada deverá prestar todos os �pos de
esclarecimentos  e  informações  relacionados  ao  objeto  contratado  a  fim  de  embasar  a  sua
execução, bem como poderá ter que fazer as devidas adequações em caso do surgimento de
necessidades não iden�ficadas no momento da elaboração e prestação dos serviços contratados.

2.1.2. Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, quando for o caso, no prazo
estabelecido pela Conab, após ser comunicada da necessidade de subs�tuição.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os  bens  objetos  deste  Termo  de  Referência  deverão  ser  entregues  integralmente,
devidamente embalados e lacrados, no setor de almoxarifado, situado no endereço: Av. Venezuela, nº
1120, Mecejana, Boa Vista-RR, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00 horas.

3.2. O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias, contados a par�r da assinatura do
contrato, em remessa única.

3.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos
art. 497 e 498 do RLC.

3.4. Os bens deverão ter um período de garan�a de, no mínimo, 01 (um) ano, contados do
recebimento defini�vo pela Contratante.

3.5. Durante o período de garan�a, a Contratada deverá subs�tuir o bem, no prazo máximo
de 10 (dez) dias, após ser comunicado da necessidade de subs�tuição.

3.6. Caso  sejam  verificados  quaisquer  problemas  nos  equipamentos  fornecidos,
considerando todas as  exigências  deste Termo de Referência,  a  CONTRATADA será no�ficada para
proceder à devida regularização e caso permaneçam os problemas, o equipamento será considerado
“não aceito” e serão aplicadas as penalidades previstas;

3.7. Outras cláusulas e condições devem ser observadas no Termo de Referência e demais
anexos, os quais a este contrato estão vinculados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.181,00 (dois mil cento e oitenta e um
reais),  referente  ao fornecimento de aparelhos de ar-condicionado para  atender  as  demandas da
Superintendência Regional de Roraima, conforme Termo de Referência.

4.2. No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro,  peças  de
manutenção geral e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. Não será exigida garan�a contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas para aquisição do objeto desse contrato ocorrerão na conta dos recursos
consignados no Orçamento Geral da União, a cargo da CONAB, sendo:  ND: (449052), PTRES: (229503),
FONTE: (1050000052), conforme Nota de Empenho 2024NE000127, autorizados na Lei Orçamentária
Anual-LOA.



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

I - receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  neste  termo  de
referência e seus anexos;

II - verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

III - comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado
ou corrigido;

IV - rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  fornecimento  de  bens  executado  em
desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

V - acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,
através de empregado ou comissão especialmente designados;

VI - efetuar  o  pagamento  à  Contratada  no  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e
seus anexos.

7.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros,  ainda que vinculados à execução do Contrato,  bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

I - efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme
especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos, acompanhado da
respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

II - O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

III - responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos decorrentes  do objeto,  de  acordo
com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

IV - subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

V - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

VI - manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação;

VII - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante
a realização do Contrato;

VIII - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.



9. CLÁUSULA NONA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.1. Compete  à  Contratada,  no  que  couber,  atender  os  critérios  de  sustentabilidade
ambiental previstos no art. 10 do RLC.

9.2. A  Contratada  se  responsabiliza  administra�vamente,  civilmente  e  penalmente  por
qualquer  dano causado pela  prestação dos  seus serviços  ao meio  ambiente,  podendo responder,
inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato,  em  compa�bilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e
qualificações exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  -  DO  ACOMPANHAMENTO  E  DA  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO

11.1. O  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  contrato  serão  exercidos  de  acordo  com  o
previsto no Termo de Referência e conforme Regulamento de Licitações e Contratos - RLC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1. O  prazo  para  pagamento  à  CONTRATADA  e  demais  condições  a  ele  referentes  se
encontram definidos no Termo de Referência  e nos ar�gos 558 a 567 do RLC.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório
e ampla defesa anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às sanções previstas no RLC e na
Lei nº 13.303, de 2016, de acordo com o previsto no Termo de Referência.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572
do RLC, de acordo com o previsto no Termo de Referência e conforme Regulamento de Licitações e
Contratos - RLC.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

17.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades



entre  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA e  caracterizadora  do equilíbrio  econômico financeiro  na
execução  do  Contrato,  em  termos  de  ônus  financeiros  decorrentes  de  eventos  supervenientes  à
contratação.

17.2. A  CONTRATADA  é  integral  e  exclusivamente  responsável  por  todos  os  riscos  e
responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaus�vas elencadas na
Matriz de Riscos – Anexo III do Termo de Referência.

17.3. A CONTRATADA não é  responsável  pelos  riscos  e  responsabilidades  relacionados  ao
objeto do ajuste quando estes compe�rem à CONTRATANTE,  conforme estabelecido na Matriz  de
Riscos – Anexo III do Termo de Referência.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

18.1. O  presente  Contrato  poderá  ser  alterado  nas  hipóteses  previstas  do  ar�go  510  do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem em violação ao
dever de licitar.

18.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

18.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

18.4. Fica vedada a celebração de termos adi�vos decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da contratada.

18.5. A  CONTRATADA  somente  poderá  solicitar  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  nas
hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de
Referência.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoa
jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à con�nuidade do
contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DAS VEDAÇÕES

20.1. É vedado à CONTRATADA:

I - caucionar  ou  u�lizar  este  Termo  de  Contrato  para  qualquer  operação
financeira;

II - interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

III - subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto licitatório.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

21.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no ar�go 7º do Decreto nº
7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

I - de empregado ou dirigente da Conab como pessoa Wsica;



II - a  quem  tenha  relação  de  parentesco,  até  o  terceiro  grau  civil,  com
autoridade  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento;  dirigente  da
Conab  ou  empregado  da  Conab  cujas  atribuições  envolvam  a  atuação  na  área
responsável pela licitação e contratação;

III - de  empresa  cujo  proprietário,  mesmo  na  condição  de  sócio,  tenha
terminado o  seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo  com a  Conab  há  pelo
menos (06) seis meses;

IV - de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco,
em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com
agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB,
incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

22.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Termo de
Referência  e seus Anexos (38889315),  a  Proposta  da CONTRATADA (39479023),  no  que  couber,  e
demais documentos per�nentes, independente de transcrição.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

23.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das
no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos
aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

24.1. As  Partes comprometem-se,  sempre que aplicável,  a  atuar  em conformidade com a
legislação vigente sobre proteção de dados rela�vos a uma pessoa Wsica iden�ficada ou iden�ficável
(“Dados  Pessoais”)  e  as  determinações  de  órgãos  reguladores/fiscalizadores  sobre  a  matéria,  em
especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet),
de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos
aplicáveis.  No  caso  de  situações  não  definidas  nesta  cláusula  aplica-se  o  disposto  na  Lei  nº
13.709/2018.

24.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que,
toda operação realizada com os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente
tratadas,  de  acordo  com  as  bases  legais  dispostas  no  art.  7º  da  Lei  13.709/2018,  vinculando-se
especificamente para a execução das a�vidades deste instrumento jurídico.

24.3. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da
informação,  principalmente  no  que  diz  respeito  à  proteção  contra  vazamento  de  informações  e
conscien�zação dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

24.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar
todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer
contribuição  da  PARTE  RECEPTORA,  ainda  que  este  instrumento  jurídico  venha  a  ser  resolvido  e
independentemente dos mo�vos que derem causa ao seu término ou resolução.

24.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados
Pessoais  que  realizar,  bem  como  implementar  medidas  técnicas  e  organiza�vas  necessárias  para
proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou
difusão  ou o  acesso  não  autorizado,  além de  garan�r  que  o  ambiente  (seja  ele  Wsico  ou  lógico)



u�lizado  por  ela  para  o  tratamento  de  dados  pessoais  são  estruturados  de  forma  a  atender  os
requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos
em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

24.6. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não
cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do
presente instrumento jurídico.

24.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção
dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos
Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

24.8. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais
para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos
atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art.
26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a
finalidade do referido instrumento jurídico.

24.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que,
caso  seja  necessário  transferir  para  o  exterior  qualquer  Informação  Pessoal  cumprirá  as  Leis  de
Proteção de Dados Pessoais, em especial os ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
referentes à transferência internacional de Informações pessoais.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

25.1. A  publicação  do  extrato  do  presente  contrato  deverá  ser  providenciada  pela
CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da
União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO

26.1. As partes elegem o foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária de Boa Vista, competente
para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de
comum acordo.

26.2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento diante das testemunhas
abaixo iden�ficadas.

CONTRATANTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB

______________________________________________
LEANDRO DE MORAIS MAIA

GEFAD/RR
Gerente

______________________________________________
PABLO CABADAS MELO JUNIOR

Superintendência Regional de Roraima



Superintendente Regional

Pela Contratada:     

____________________________
JADELSON OLIVEIRA DANTAS

Sócio - Administrador

Boa Vista, 09 de janeiro de 2025
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